
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N0 gtJ , DE 2008

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 42,

RESOLVE:

Constituir Comissão de servidores da Câmara Legislativa para elaborar um
estudo sobre a adaptação das instalações do edifício sede da CLDF, para
cumprimento da legislação em vigor sobre a acessibilidade.

A Comissão será composta dos seguintes servidores:

Servidor Matrícula Carao

Dulce Portela Vaz de Oliveira 11107 Consultor Técnico - Arquiteto

Paulo Fiqueiredo de Carvalho 11311 Técnico de Contabilidade

José Cícero Medeiros Franco 11217 Auxiliar Administrativo

A Comissão deverá observar o princípio da economicidade no estudo
apresentado sobre o presente assunto.

Brasília, 27 de fevereiro de 2008.


